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ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO DIA 24 de agosto de 2006 
 

Local e hora: Sede da Agência, às 15:00 horas. 
 

  Presentes: Os Conselheiros, José Luiz Lins dos Santos, Lúcio Correia 
Lima, Marfisa Maria de Aguiar Ferreira Ximenes e ainda, Flaviana Tôrres Maroja 
Santos, Secretária Executiva do Conselho Diretor, que atuou como Secretária. 

               Julgamento de Processos: PCEE/OUV/0076/2005 (RECURSO À 
ANEEL); Recorrente: Katiane Diniz Laurindo; Recorrida: COELCE; Relator: 
Conselheiro José Luiz Lins dos Santos; Decisão: O Conselho, por unanimidade, 
negou provimento ao recurso, nos termos o voto do Relator; 
PCEE/OUV/0141/2005 (RECURSO À ANEEL); Recorrente: Maria Ilma Rodrigues 
Araújo; Recorrida: COELCE; Relator: Conselheiro José Luiz Lins dos Santos; 
Decisão: O Conselho, por unanimidade, negou provimento ao recurso, nos termos 
o voto do Relator; PCSB/OUV/0010/2005 (RECURSO); Recorrente: CAGECE; 
Recorrido: Francisco Tadeu P. Silva; Relator: Conselheiro José Luiz Lins dos 
Santos; Decisão: O Conselho, por unanimidade, manteve a decisão, nos termos o 
voto do Relator; PCSB/OUV/0123/2005 (RECURSO); Recorrente: Heraldo Soeiro 
Mourão; Recorrida: CAGECE; Relator: Conselheiro José Luiz Lins dos Santos; 
Decisão: O Conselho, por unanimidade, manteve a decisão, nos termos o voto do 
Relator; PCSB/OUV/0129/2005; Reclamante: Joilson Alves de Oliveira ; Reclamada: 
CAGECE; Relator: Conselheiro José Luiz Lins dos Santos; Decisão: O Conselho, 
por unanimidade, julgou a reclamação improcedente, nos termos o voto do 
Relator; PCEE/OUV/0643/2006; Reclamante: Maria de Lourdes Araújo Soares ; 
Reclamada: COELCE; Relatora: Conselheira Marfisa Ximenes; Decisão: O 
Conselho, por unanimidade, julgou a reclamação improcedente, nos termos o voto 
da Relatora; PCEE/OUV/0549/2004 (RECURSOS À ANEEL); Recorrentes: Centro 
Educacional Magister e COELCE ; Recorridos: Os mesmos; Relator: Conselheiro 
Lúcio Correia Lima; Decisão: O Conselho, por unanimidade, manteve a decisão, 
nos termos o voto do Relator; PCEE/OUV/0262/2005 (RECURSO À ANEEL); 
Recorrente: José Magno Campos Pinto; Recorrida: COELCE; Relator: Conselheiro 
Lúcio Correia Lima; Decisão: O Conselho, por unanimidade, manteve a decisão, 
nos termos o voto do Relator; PCEE/OUV/0498/2005 (PEDIDO DE 
RECONSIDERAÇÃO); Recorrente: Edmilson Ferreira Soares; Recorrida: COELCE; 
Relator: Conselheiro Lúcio Correia Lima; Decisão: O Conselho, por unanimidade, 
manteve a decisão, nos termos o voto do Relator; PCEE/OUV/0615/2005 
(RECURSO À ANEEL); Recorrente: COELCE; Recorrido: Baleia Distribuidora de 
Derivados de Petróleo; Relator: Conselheiro Lúcio Correia Lima; Decisão: O 
Conselho, por unanimidade, manteve a decisão, nos termos o voto do Relator; 
PCSB/OUV/0011/2006; Reclamante: José Sérgio Sena de Macedo; Reclamada: 
CAGECE; Relator: Conselheiro Lúcio Correia Lima; Decisão: O Conselho, por 
unanimidade, julgou a reclamação procedente, nos termos o voto do Relator;  

Assuntos Administrativos: PCSB/CSB/0055/2005; Resolução de 
Penalidades; Relatora: Conselheira Marfisa Ximenes; Decisão: O Conselho por 
unanimidade decidiu aprovar a Resolução Nº 69, que disciplina a aplicação de 
penalidades por irregularidades na prestação do serviço público de abastecimento 
de água e esgotamento sanitário de Juazeiro do Norte. PCSB/CSB/0010/2005; 
Resolução de Romarias; Relatora: Conselheira Marfisa Ximenes; Decisão:  
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O Conselho por unanimidade decidiu aprovar a Resolução Nº 70, que  dispõe sobre 
o Plano de Abastecimento de Água e de Esgotamento Sanitário a ser executado nos 
períodos de Romarias no Município de Juazeiro do Norte pela CAGECE, conforme 
Contrato de Concessão. PADM/ACD/0014/2006; o Conselho por unanimidade  
decidiu aprovar a Resolução Nº 71, que estabelece as metas institucionais e 
individuais, bem como os indicadores de desempenho a elas associados, referentes 
ao período de agosto a dezembro de 2006, para fins de cálculo da Gratificação de 
Desempenho de Atividades de Regulação. A Conselheira Marfisa Ximenes informou 
que estará de férias no período de 30 de agosto a 15 de setembro de 2006.                          

 
Término:  17:30h. 


